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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera o art. 578 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para vedar a 
exigência de contribuição sindical de membros de 
categorias econômicas e profissionais não 
sindicalizados.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 578 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos das 
categorias econômicas ou profissionais pelos seus filiados serão, sob 
a denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e 
aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e 
expressamente autorizadas. 

Parágrafo único. É vedada a cobrança da contribuição prevista 
neste artigo de membros de categorias econômicas e profissionais 
não filiados aos respectivos sindicatos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 8º, V, da Constituição Federal ninguém será 
obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a sindicato. 

Em face disso, inexiste amparo constitucional para a exigência, 
sob qualquer pretexto, do pagamento de contribuições por aqueles que não 
integram as categorias profissionais e econômicas. 
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Mesmo assim, ainda há resquícios - na Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - do autoritarismo normativo existente anteriormente à Carta Magna. 

Permitir a cobrança da contribuição sindical de empregados e 
empregadores não sindicalizados é desrespeitar as suas vontades de não 
participar das entidades que representam as suas categorias profissionais e 
econômicas. 

Se houvesse a referida vontade, ocorreria a filiação aos 
sindicatos de empregados e empregadores. A ausência de filiação é indício 
forte de que a atuação sindical não agrada àqueles que optam por não aderir 
às fileiras sindicais. 

Por isso, indispensável que se assegure a liberdade prevista no 
inciso V do art. 8º da Constituição da República, como pretende fazer este 
projeto de lei. 

Espera-se contar com o apoio dos nobres parlamentares para a 
aprovação desta importante proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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